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PROJETO DE LEI N2 	27 /97 

Dispge sobre a realização de sessão cívica nas 

escolas municipais. 

A Cãmara de Vereadores, no uso de suas atribuiçaes 

legais, aprova a seguinte Lei: 

ARTIGO 12 - As escolas municipais promoverão, toda 

sexta-feira, uma breve sessão cívica, em que será hasteada a Ban-

deira e cantados os hinos Nacional e da Cidade_ 

ARTIGO 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

• 
Plenário Dr. E ancisco R ano de Oliveira 
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